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ATA DE SESSÃO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 15/2018 
 

PROCESSO:  Nº 008/2018 
 
OBJETO: Atribuição de áreas vagas de bancas no Varejão Noturno do Entreposto de 
Sorocaba, conforme descrição constante no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
DATA DA SESSÃO: 06/09/2018. 
HORÁRIO: 09h30. 
 
Às 09h30 do dia 06/09/2018, na sede social da CEAGESP – Companhia de Entrepostos e 
Armazéns Gerais de São Paulo, realizou-se a sessão pública para continuidade do 
procedimento licitatório em referência.  Presentes a Presidente da Comissão Julgadora – 
Sra. SONIA APARECIDA DA SILVA APOSTÓLICO, membros – FERNANDA CARREIRO 
OLIVEIRA DA SILVA e RICARDO YUTAKA YAMADA, representante da área técnica 
DEPARTAMENTO DE ENTREPOSTOS DO INTERIOR, Sra. CLARICE ISOLINO DE 
SOUZA MIKI. Sem a presença de licitante. 
 
A Comissão procedeu à análise das documentações encaminhadas pelos licitantes, 
solicitadas na Ata de Sessão de 21/08/18, publicada no Diário Oficial da União de 22/08/18, 
sendo constatado que: 
 

1) Os licitantes a seguir apresentaram:  
 

1.1) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução 
Normativa n° 02/09, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme item 9.9. do edital: 
Antonio Francisco Carneiro da Silva Feirante, Jair Oliveira de Souza Sorocaba – 
ME, Juliana Daiane Ribeiro Silva 39707736879, Maria da Neves da Silva, Onelio 
Martins e Walter Antonelli – ME, cumprindo ao solicitado na Ata de Sessão de 
21/08/2018;  
 
1.2) a Declaração de que é beneficiária da Lei Complementar nº 123/06, e que está 
excluída das vedações impostas no § 4º, do art. 3º desse dispositivo legal, conforme 
modelo constante no ANEXO III do Edital: Jair Oliveira de Souza Sorocaba – ME, 
Juliana Daiane Ribeiro Silva 39707736879, Walter Antonelli – ME e William 
Barroso 26602351800.  

 
2) Foi constatada a formalidade das propostas comerciais e procedeu-se à classificação 
provisória das propostas comerciais, na seguinte conformidade:  
 

2.1) Licitantes classificados provisoriamente:  
 

LICITANTES SETOR 
GRUPO 

DE 
BANCAS 

PROPOSTA 
COMERCIAL 

R$/m² 

Classifi
cação 

Amarildo de Oliveira Mendes 
29622846807 

Cogumelos 41  R$         9,50  1º 

Américo Shigueo Kosima-ME 
Praça de 

Alimentação 
32  R$         9,50  1º 

Antonio Francisco Carneiro da Frutas 21  R$         9,90  1º 
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Silva Feirante 

Arnaldo Shimada 
01324036842 

Porções 8  R$       15,01  1º 

William Barroso 26602351800 Porções 8  R$       12,50  2º 

Dirce Sakiko Nagahara Porções 8  R$       10,28  3º 

Arnaldo Shimada 
01324036842 

Crepe Suíço e 
churros 

7  R$       19,01  1º 

David dos Reis 94787107615 
Pimentas/Temperos/
Compotas salgadas 

43  R$       25,00  1º 

Dirce Sakiko Nagahara Costela e Sopas 51  R$       20,22  1º 

Gilson Fumio Ishimoto Costela e Sopas 51  R$       14,51  2º 

Jair Oliveira de Souza 
Sorocaba - ME 

Banana 23  R$       13,20  1º 

Maria das Neves da Silva  Banana 23  R$       10,20  2º 

Alberto Ferreira Sá Banana 23  R$       10,05  3º 

Joelma Aparecida de Souza 
Vieira 

Verduras e Legumes 47  R$       11,11  1º 

Joelma Aparecida de Souza 
Vieira 

Verduras e Legumes 9  R$       10,71  1º 

Juliana Daiane Ribeiro Silva 
39707736879 

Frutas 26  R$       15,75  1º 

Lourival Ferreira Paduin Verduras e Legumes 45  R$       11,25  1º 

Lourival Ferreira Paduin Verduras e Legumes 46  R$       11,25  1º 

Onelio Martins Verduras e Legumes 10  R$       10,00  1º 

Walter Antonelli - ME 
Massas e Suco de 

uva 
38  R$       12,60  1º 

Walter Antonelli - ME 
Doces e Compotas 

Doces 
1  R$       21,60  1º 

Dirce Sakiko Nagahara 
Doces e Compotas 

Doces 
1  R$       15,28  2º 

 
Listamos a seguir as áreas que não tiveram propostas: 
 

SETOR BANCA(S) 
GRUPO DE 
BANCAS 

** Verduras e Legumes 28, 29, 30 e 31 11 

**Verduras e Legumes 40, 41, 42 e 43 14 

** Verduras e Legumes  54, 55 e 56 18 

**Verduras e Legumes 171, 172, 173, 174, 175 e 176 49 

Produtos Secos a Granel (Cereais, Chás, 
Amendoim e Frutas Secas) 

177, 178 e 179 50 

   
As assinaturas constantes nas propostas comerciais serão analisadas e conferidas com os 
documentos de habilitação (envelope “B”), constatando se a assinatura na proposta 
comercial é de representante legal devidamente identificado nos documentos de habilitação. 
 
Na sequência, a Comissão procedeu à abertura dos envelopes contendo a documentação 
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habilitatória dos licitantes classificados provisoriamente em primeiro lugar, para vistos e 
apreciação dos presentes. Constatou-se através da análise realizada pela Comissão que 
todas as assinaturas nas propostas eram de pessoas que tinham poderes para tal, através 
de verificação nas Procurações e/ou nos documentos apresentados no Envelope B de 
Documentação habilitatória, declarando que todas as propostas comerciais estão de 
acordo com o Edital, classificando em definitivo todos os licitantes que apresentaram 
as propostas, e, mantendo-se assim, sua classificação. 
 
A Comissão decidiu pela suspensão da presente sessão para análise da documentação 
habilitória.  
 
A Presidente informa que a Comissão procederá à análise e ao julgamento dos documentos 
de habilitação, conforme as exigências do Edital, em decisão fundamentada, lavrando-se em 
ata específica e informando o resultado na forma da lei.  
 
Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos licitantes classificados em 
segundo ou terceiro lugar e que não se classificaram em nenhuma área em primeiro lugar e 
também os licitantes que tiveram suas propostas desclassificadas, permanecerá sob a 
custódia da Comissão, devidamente lacrado e acondicionado em outro envelope, também 
lacrado, e vistado pelos presentes. 
 
Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Comissão Julgadora deu por encerrada a 
reunião, da qual foi lavrada esta ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos 
presentes, cujos autos do processo estão com vista franqueada aos interessados. Publique-
se. São Paulo, 06 de setembro de 2018. 
 
 
SONIA AP. DA SILVA APOSTÓLICO __________________________ 
Presidente  
   
 
FERNANDA CARREIRO OLIVEIRA DA SILVA __________________________ 
Membro  
 
 
RICARDO YUTAKA YAMADA __________________________ 
Membro  
 
Representante da área técnica: 
 
CLARICE ISOLINO DE SOUZA MIKI                         ___________________________ 
DEINT- DEPTO. DE ENTREPOSTOS DO INTERIOR 
 
 


